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Artigo 3º - O pagamento das horas-aula de que trata este 
decreto será efetuado por crédito do valor correspondente em 
conta corrente em nome do servidor, descontados a contribuição 
previdenciária devida ao regime geral de previdência social e 
o imposto de renda retido na fonte, e emissão de Recibo de 
Pagamento a Autônomo (RPA).

Artigo 4º - O servidor a que se refere o artigo 1º deste 
decreto, que participar da elaboração de conteúdo e material 
didático dos cursos, será remunerado na forma de hora-aula, na 
seguinte conformidade:

I - pela preparação de conteúdo e material didático: o 
correspondente a 100% (cem por cento) do valor da hora-aula 
prevista para o curso em preparação, até o limite da carga horá-
ria do respectivo curso;

II - pela revisão e atualização de conteúdo e material didá-
tico: 50% (cinquenta por cento) do valor da hora-aula do curso 
ministrado, até o limite da carga horária do respectivo curso.

§ 1º - A retribuição prevista no inciso I deste artigo será 
paga uma única vez, quando da criação e elaboração do curso.

§ 2º - O valor dos trabalhos a que se referem os incisos I e II 
deste artigo, desenvolvidos por mais de um servidor será dividi-
do por rateio simples pelo número de participantes.

§ 3º - As atividades de que trata este artigo deverão ser 
realizadas fora do horário normal de expediente, não havendo 
necessidade de compensação dessas horas, cabendo ao superior 
imediato do servidor fazer cumprir esta norma.

Artigo 5º - O servidor será convidado para atuar como ins-
trutor, proferir palestras, conferências ou seminários, no Instituto 
de Assistência Médica ao Servidor Público Estadual - IAMSPE.

Parágrafo único - A liberação do servidor convidado, res-
peitado o interesse da Administração Pública, fica a critério do 
superior imediato, quando se tratar de curso a ser ministrado 
durante o horário normal de trabalho.

Artigo 6º - Poderão também ser convidadas pessoas que 
não mantenham vínculo com a administração direta, autárquica 
ou fundacional do Estado, para ministrar aulas, proferir pales-
tras, conferências ou seminários, bem como para preparação 
de material didático dos cursos, devidamente credenciados na 
forma da legislação vigente.

Parágrafo único - A retribuição dos abrangidos no "caput" 
deste artigo será efetuada de acordo com o disposto no artigo 2º 
e nos incisos I e II do artigo 4º, ambos deste decreto.

Artigo 7º - Excepcionalmente, a retribuição a que se refere 
este decreto poderá ser fixada em até 3 (três) vezes os coeficien-
tes fixados no artigo 2º e nos incisos I e II do artigo 4º, ambos 
deste decreto, mediante manifestação fundamentada pela 
unidade responsável pelos cursos.

Parágrafo único - Aplica-se ao disposto neste artigo o pre-
visto nos §§ 1º e 2º o artigo 4º deste decreto.

Artigo 8º - O servidor em exercício no Instituto de Assistên-
cia Médica ao Servidor Público Estadual - IAMSPE não poderá 
ser retribuído pela preparação, revisão ou atualização de conte-
údo e material didático dos cursos, quando estas constituírem 
atividades ordinárias no desempenho de suas funções naquela 
unidade.

Artigo 9º - O Superintendente do Instituto de Assistência 
Médica ao Servidor Público Estadual - IAMSPE expedirá portaria 
normatizando os procedimentos relativos ao assunto.

Artigo 10 - As despesas decorrentes da execução deste 
decreto correrão à conta de dotações próprias consignadas no 
orçamento vigente do Instituto de Assistência Médica ao Servi-
dor Público Estadual - IAMSPE.

Artigo 11 - Este decreto entra em vigor na data de sua 
publicação.

Palácio dos Bandeirantes, 12 de abril de 2013
GERALDO ALCKMIN
David Zaia
Secretário de Gestão Pública
Andrea Sandro Calabi
Secretário da Fazenda
Edson Aparecido dos Santos
Secretário-Chefe da Casa Civil
Publicado na Casa Civil, aos 12 de abril de 2013.

 DECRETO Nº 59.082, 
DE 12 DE ABRIL DE 2013

Dispõe sobre a criação, na Secretaria da Educação, 
do Centro Estadual de Educação de Jovens e 
Adultos de Botucatu e dá providências correlatas

GERALDO ALCKMIN, Governador do Estado de São Paulo, 
no uso de suas atribuições legais,

Decreta:
Artigo 1º - Fica criado, na Diretoria de Ensino - Região 

Botucatu, da Secretaria da Educação, no Município de Botucatu, 
o Centro Estadual de Educação de Jovens e Adultos de Botucatu.

Artigo 2º - A Secretaria da Educação adotará as providên-
cias necessárias para o funcionamento da unidade escolar ora 
criada e designará o pessoal técnico e administrativo mínimo 
necessário, conforme os critérios estabelecidos pelo Decreto nº 
52.630, de 16 de janeiro de 2008.

Artigo 3º - As despesas decorrentes da execução deste 
decreto correrão à conta das dotações consignadas no orçamen-
to da Secretaria da Educação.

Artigo 4º - Este decreto entra em vigor na data de sua publi-
cação, retroagindo seus efeitos a partir de 2 de janeiro de 2013.

Palácio dos Bandeirantes, 12 de abril de 2013
GERALDO ALCKMIN
Herman Jacobus Cornelis Voorwald
Secretário da Educação
Edson Aparecido dos Santos
Secretário-Chefe da Casa Civil
Publicado na Casa Civil, aos 12 de abril de 2013.

 DECRETO Nº 59.083, 
DE 12 DE ABRIL DE 2013

Declara de utilidade pública, para fins de desa-
propriação pelo Departamento de Estradas de 
Rodagem - DER, imóveis necessários à duplicação 
da Rodovia João Beira, SP-095, entre os km 
43+700m e 70+300m, localizados nos Municípios 
de Amparo, Pedreira e Jaguariúna, que especifica 
e dá providências correlatas

GERALDO ALCKMIN, Governador do Estado de São Paulo, 
no uso de suas atribuições legais e nos termos dos artigos 2º e 
6º, do Decreto-Lei federal nº 3.365, de 21 de junho de 1941, alte-
rado pelas Leis federais nºs 2.786, de 21 de maio de 1956, 6.306, 
de 15 de dezembro de 1975, e 6.602, de 7 de dezembro de 1978,

Decreta:
Artigo 1º - Ficam declarados de utilidade pública, a fim 

de serem desapropriados pelo Departamento de Estradas 

12001 SECRETARIA DA CULTURA
3 3 50 41 CONTRIBUIÇÕES 1  60.000,00
 T O T A L 1  60.000,00
FUNCIONAL - PROGRAMÁTICA
13.392.1201.5706 ATIVIDADE CULTURAL PARCERIA
 MUNIC.E EN   60.000,00
  1 3 60.000,00
 T O T A L   60.000,00
50000 SECRETARIA DE TURISMO
50002 COORDENADORIA DE TURISMO
3 3 50 43 SUBVENÇÕES SOCIAIS 1  30.000,00
 T O T A L 1  30.000,00
FUNCIONAL-PROGRAMÁTICA
23.695.5001.4136 TURISMO INTEGRADO REGIONAL   30.000,00
  1 3 30.000,00
 T O T A L   30.000,00

 REDUÇÃO VALORES EM REAIS
ORGÃO/UO./ELEMENTO/FUNCIONAL/PROGRAMÁTICA FR GD VALOR
29000 SECRETARIA DE PLANEJAMENTO
 E DESENVOLVIMENTO REGIONAL
29001 ADMINISTRAÇÃO SUPERIOR
 DA SECRETARIA E DA SEDE
4 4 40 51 OBRAS E INSTALAÇÕES 1  90.000,00
 T O T A L 1  90.000,00
FUNCIONAL-PROGRAMÁTICA
04.127.2913.2272 ATUAÇÃO ESPECIAL EM MUNICÍPIOS   90.000,00
  1 4 90.000,00
 T O T A L   90.000,00

TABELA 2 SUPLEMENTAÇÃO VALORES EM REAIS
ÓRGÃO/QUOTAS MENSAIS/DOTAÇÃO CONTINGENCIADA FR GD VALOR
12000 SECRETARIA DA CULTURA
 T O T A L 1 3 60.000,00
 ABRIL   60.000,00
50000 SECRETARIA DE TURISMO
 T O T A L 1 3 30.000,00
 ABRIL   30.000,00
 T O T A L G E R A L   90.000,00

 REDUÇÃO VALORES EM REAIS
ÓRGÃO/QUOTAS MENSAIS/DOTAÇÃO CONTINGENCIADA FR GD VALOR
29000 SECRETARIA DE PLANEJAMENTO
 E DESENVOLVIMENTO REGIONAL
 T O T A L 1 4 90.000,00
 ABRIL   90.000,00

TABELA 3 MARGEM ORÇAMENTÁRIA VALORES EM REAIS
  RECURSOS DO RECURSOS
  TESOURO E PRÓPRIOS
ESPECIFICAÇÃO VALOR TOTAL VINCULADOS
LEI ART PAR INC ITEM
14925 8º 1º  2 90.000,00 90.000,00 0,00
TOTAL GERAL    90.000,00 90.000,00 0,00

 DECRETO Nº 59.080, 
DE 12 DE ABRIL DE 2013

Altera a classificação institucional da Secretaria 
da Saúde

GERALDO ALCKMIN, Governador do Estado de São Paulo, 
no uso de suas atribuições legais, com fundamento no artigo 6º 
do Decreto-Lei nº 233, de 28 de abril de 1970, que estabelece 
normas para a estruturação dos Sistemas de Administração 
Financeira e Orçamentária do Estado e à vista do disposto no 
Decreto nº 58.912, de 26 de fereveiro de 2013,

Decreta:
Artigo 1º - Ficam incluídos no Decreto nº 56.027, de 20 de 

julho de 2010, os dispositivos adiante indicados, com a seguinte 
redação:

I - no artigo 1º, o inciso XV:
"XV - Fundo Estadual de Saúde - FUNDES.";
II - no artigo 2º, o inciso VII:
"VII - Coordenadoria de Gestão Orçamentária e Finan-

ceira.";
III - o artigo 8º-A:
"Artigo 8º-A - Constitui Unidade de Despesa do Fundo 

Estadual de Saúde - FUNDES a Secretaria Executiva do Conselho 
de Orientação do Fundo Estadual de Saúde - FUNDES.".

Artigo 2º - Este decreto entra em vigor na data de sua 
publicação.

Palácio dos Bandeirantes, 12 de abril de 2013
GERALDO ALCKMIN
Julio Francisco Semeghini Neto
Secretário de Planejamento e Desenvolvimento Regional
Edson Aparecido dos Santos
Secretário-Chefe da Casa Civil
Publicado na Casa Civil, aos 12 de abril de 2013.

 DECRETO Nº 59.081, 
DE 12 DE ABRIL DE 2013

Dispõe sobre o pagamento de horas-aula nos 
cursos ministrados no âmbito do Instituto de 
Assistência Médica ao Servidor Público Estadual 
- IAMSPE, nas atividades especificadas, e dá provi-
dências correlatas

GERALDO ALCKMIN, Governador do Estado de São Paulo, 
no uso de suas atribuições legais,

Decreta:
Artigo 1º - O servidor da administração direta, autárquica e 

fundacional do Estado de São Paulo, que atuar como instrutor, 
proferir palestras, conferências ou seminários, no âmbito do 
Instituto de Assistência Médica ao Servidor Público Estadual - 
IAMSPE, será retribuído pela prestação de serviço autônomo sob 
a forma de horas-aula, nos termos deste decreto.

Parágrafo único - O tempo correspondente às atividades 
que forem desenvolvidas durante o horário normal de trabalho e 
retribuídas nos termos deste decreto, deverá ser compensado, na 
forma a ser disciplinada em ato do titular do órgão ou entidade 
a que o servidor estiver vinculado.

Artigo 2º - O valor da hora-aula a que se refere o artigo 1º 
deste decreto será calculado mediante a aplicação de coeficiente 
sobre a Unidade Básica de Valor - UBV, instituída pelo artigo 33 
da Lei Complementar nº 1.080, de 17 de dezembro de 2008, na 
seguinte conformidade:

I - 0,60 (sessenta centésimos), por hora-aula ministrada em 
cursos considerados como de nível superior;

II - 0,36 (trinta e seis centésimos), por hora-aula ministrada 
em cursos considerados como de nível médio.

Parágrafo único - O limite máximo para pagamento de retri-
buição, na forma deste artigo corresponderá a 10 (dez) horas 
semanais e 40 (quarenta) horas mensais.

 REDUÇÃO VALORES EM REAIS
ÓRGÃO/QUOTAS MENSAIS/DOTAÇÃO CONTINGENCIADA FR GD VALOR
29000 SECRETARIA DE PLANEJAMENTO
 E DESENVOLVIMENTO REGIONAL
 T O T A L 1 4 8.600.000,00
 DEZEMBRO   8.600.000,00

TABELA 3 MARGEM ORÇAMENTÁRIA VALORES EM REAIS
  RECURSOS DO RECURSOS
  TESOURO E PRÓPRIOS
ESPECIFICAÇÃO VALOR TOTAL VINCULADOS
LEI ART PAR INC ITEM
14925 8º 1º  2 8.600.000,00 8.600.000,00 0,00
TOTAL GERAL    8.600.000,00 8.600.000,00 0,00

 DECRETO Nº 59.078, 
DE 12 DE ABRIL DE 2013

Dispõe sobre abertura de crédito suplementar ao 
Orçamento da Seguridade Social na Secretaria 
da Saúde, visando ao atendimento de Despesas 
de Capital

GERALDO ALCKMIN, Governador do Estado de São Paulo, 
no uso de suas atribuições legais, considerando o disposto no 
artigo 8º da Lei nº 14.925, de 28 de dezembro de 2012,

Decreta:
Artigo 1º - Fica aberto um crédito de R$ 23.519.600,00 

(Vinte e três milhões, quinhentos e dezenove mil, seiscentos 
reais), suplementar ao orçamento da Secretaria da Saúde, obser-
vando-se as classificações Institucional, Econômica, Funcional e 
Programática, conforme a Tabela 1, anexa.

Artigo 2º - O crédito aberto pelo artigo anterior será coberto 
com recursos a que alude o inciso III, do § 1º, do artigo 43, da 
Lei Federal n° 4.320, de 17 de março de 1964, combinado com 
o Artigo 8º, § 2º, item 1, da Lei nº 14.925, de 28 de dezembro 
de 2012, e de conformidade com a legislação discriminada na 
Tabela 3, anexa.

Artigo 3º - Fica alterada a Programação Orçamentária da 
Despesa do Estado, estabelecida pelo Anexo, de que trata o 
artigo 5°, do Decreto n° 58.841, de 11 de janeiro de 2013, de 
conformidade com a Tabela 2, anexa.

Artigo 4º - Este decreto entra em vigor na data de sua 
publicação.

Palácio dos Bandeirantes, 12 de abril de 2013
GERALDO ALCKMIN
Andrea Sandro Calabi
Secretário da Fazenda
Julio Francisco Semeghini Neto
Secretário de Planejamento e Desenvolvimento Regional
Edson Aparecido dos Santos
Secretário-Chefe da Casa Civil
Publicado na Casa Civil, aos 12 de abril de 2013.

TABELA 1 SUPLEMENTAÇÃO VALORES EM REAIS
ORGÃO/UO./ELEMENTO/FUNCIONAL/PROGRAMÁTICA FR GD VALOR
09000 SECRETARIA DA SAÚDE
09001 ADMINISTRAÇÃO SUPERIOR
 SECRETARIA E SEDE
4 5 90 61 AQUISIÇÃO DE IMÓVEIS 1  23.519.600,00
 T O T A L 1  23.519.600,00
FUNCIONAL-PROGRAMÁTICA
10.302.0941.2473 APOIO À PPP PARA OBRAS
 DE UNID. HOSPITA   23.519.600,00
  1 5 23.519.600,00
 T O T A L   23.519.600,00

 REDUÇÃO VALORES EM REAIS
ORGÃO/UO./ELEMENTO/FUNCIONAL/PROGRAMÁTICA FR GD VALOR
09000 SECRETARIA DA SAÚDE
09009 COORDENAD. DE CIÊNCIA, TECN
 E INSUMOS ESTRATÉGICOS DE SAÚDE
3 3 90 30 MATERIAL DE CONSUMO 1  23.519.600,00
 T O T A L 1  23.519.600,00
FUNCIONAL-PROGRAMÁTICA
10.303.0930.6117 ASSISTÊNCIA FARMACÊUTICA
 ESPECIALIZADA   23.519.600,00
  1 3 23.519.600,00
 T O T A L   23.519.600,00

TABELA 2 SUPLEMENTAÇÃO VALORES EM REAIS
ÓRGÃO/QUOTAS MENSAIS/DOTAÇÃO CONTINGENCIADA FR GD VALOR
09000 SECRETARIA DA SAÚDE
 T O T A L 1 5 23.519.600,00
 FEVEREIRO   23.519.600,00

 REDUÇÃO VALORES EM REAIS
ÓRGÃO/QUOTAS MENSAIS/DOTAÇÃO CONTINGENCIADA FR GD VALOR
09000 SECRETARIA DA SAÚDE
 T O T A L 1 3 23.519.600,00
 DEZEMBRO   23.519.600,00

TABELA 3 MARGEM ORÇAMENTÁRIA VALORES EM REAIS
  RECURSOS DO RECURSOS
  TESOURO E PRÓPRIOS
ESPECIFICAÇÃO VALOR TOTAL VINCULADOS
LEI ART PAR INC ITEM
14925 8º 1º  2 23.519.600,00 23.519.600,00 0,00
TOTAL GERAL    23.519.600,00 23.519.600,00 0,00

 DECRETO Nº 59.079, 
DE 12 DE ABRIL DE 2013

Dispõe sobre abertura de crédito suplementar 
ao Orçamento Fiscal em Diversos Órgãos da 
Administração Pública, visando ao atendimento de 
Despesas Correntes

GERALDO ALCKMIN, Governador do Estado de São Paulo, 
no uso de suas atribuições legais, considerando o disposto no 
Artigo 8º da Lei nº 14.925, de 28 de dezembro de 2012,

Decreta:
Artigo 1º - Fica aberto um crédito de R$ 90.000,00 (Noventa 

mil reais), suplementar ao orçamento de Diversos Órgãos da 
Administração Pública, observando-se as classificações Ins-
titucional, Econômica, Funcional e Programática, conforme a 
Tabela 1, anexa.

Artigo 2º - O crédito aberto pelo artigo anterior será coberto 
com recursos a que alude o inciso III, do § 1º, do artigo 43, da 
Lei Federal n° 4.320, de 17 de março de 1964, de conformidade 
com a legislação discriminada na Tabela 3, anexa.

Artigo 3º - Fica alterada a Programação Orçamentária da 
Despesa do Estado, estabelecida pelo Anexo, de que trata o 
artigo 5°, do Decreto n° 58.841, de 11 de janeiro de 2013, de 
conformidade com a Tabela 2, anexa.

Artigo 4º - Este decreto entra em vigor na data de sua 
publicação.

Palácio dos Bandeirantes, 12 de abril de 2013
GERALDO ALCKMIN
Andrea Sandro Calabi
Secretário da Fazenda
Julio Francisco Semeghini Neto
Secretário de Planejamento e Desenvolvimento Regional
Edson Aparecido dos Santos
Secretário-Chefe da Casa Civil
Publicado na Casa Civil, aos 12 de abril de 2013.

TABELA 1 SUPLEMENTAÇÃO VALORES EM REAIS
ORGÃO/UO./ELEMENTO/FUNCIONAL/PROGRAMÁTICA FR GD VALOR
12000 SECRETARIA DA CULTURA

Lei Federal n° 4.320, de 17 de março de 1964, de conformidade 
com a legislação discriminada na Tabela 3, anexa.

Artigo 3º - Fica alterada a Programação Orçamentária da 
Despesa do Estado, estabelecida pelo Anexo, de que trata o 
artigo 5°, do Decreto n° 58.841, de 11 de janeiro de 2013, de 
conformidade com a Tabela 2, anexa.

Artigo 4º - Este decreto entra em vigor na data de sua 
publicação.

Palácio dos Bandeirantes, 12 de abril de 2013
GERALDO ALCKMIN
Andrea Sandro Calabi
Secretário da Fazenda
Julio Francisco Semeghini Neto
Secretário de Planejamento e Desenvolvimento Regional
Edson Aparecido dos Santos
Secretário-Chefe da Casa Civil
Publicado na Casa Civil, aos 12 de abril de 2013.

TABELA 1 SUPLEMENTAÇÃO VALORES EM REAIS
ORGÃO/UO./ELEMENTO/FUNCIONAL/PROGRAMÁTICA FR GD VALOR
39000 SECRETARIA DE SANEAMENTO
 E RECURSOS HIDRICOS
39055 DEPARTAMENTO DE ÁGUAS
 E ENERGIA ELÉTRICA - DAEE
3 3 90 39 OUTROS SERV. DE TERCEIROS
 - P.JURÍDICA 4  156.000,00
 T O T A L 4  156.000,00
FUNCIONAL-PROGRAMÁTICA
18.544.3913.1625 PLANEJAMENTO DE RECURSOS
 HÍDRICOS   156.000,00
  4 3 156.000,00
 T O T A L   156.000,00

 REDUÇÃO VALORES EM REAIS
ORGÃO/UO./ELEMENTO/FUNCIONAL/PROGRAMÁTICA FR GD VALOR
39000 SECRETARIA DE SANEAMENTO
 E RECURSOS HIDRICOS
39055 DEPARTAMENTO DE ÁGUAS
 E ENERGIA ELÉTRICA - DAEE
4 4 90 51 OBRAS E INSTALAÇÕES 4  156.000,00
 T O T A L 4  156.000,00
FUNCIONAL-PROGRAMÁTICA
18.544.3913.1625 PLANEJAMENTO DE RECURSOS
 HÍDRICOS   156.000,00
  4 4 156.000,00
 T O T A L   156.000,00

TABELA 2 SUPLEMENTAÇÃO VALORES EM REAIS
ÓRGÃO/QUOTAS MENSAIS/DOTAÇÃO CONTINGENCIADA FR GD VALOR
39000 SECRETARIA DE SANEAMENTO
 E RECURSOS HIDRICOS
39055 DEPARTAMENTO DE ÁGUAS
 E ENERGIA ELÉTRICA - DAEE
 T O T A L 4 3 156.000,00
 ABRIL   156.000,00

 REDUÇÃO VALORES EM REAIS
ÓRGÃO/QUOTAS MENSAIS/DOTAÇÃO CONTINGENCIADA FR GD VALOR
39000 SECRETARIA DE SANEAMENTO
 E RECURSOS HIDRICOS
39055 DEPARTAMENTO DE ÁGUAS
 E ENERGIA ELÉTRICA - DAEE
 T O T A L 4 4 156.000,00
 ABRIL   156.000,00

TABELA 3 MARGEM ORÇAMENTÁRIA VALORES EM REAIS
  RECURSOS DO RECURSOS
  TESOURO E PRÓPRIOS
ESPECIFICAÇÃO VALOR TOTAL VINCULADOS
LEI ART PAR INC ITEM
14925 8º 1º  2 156.000,00 0,00 156.000,00
TOTAL GERAL    156.000,00 0,00 156.000,00

 DECRETO Nº 59.077, 
DE 12 DE ABRIL DE 2013

Dispõe sobre abertura de crédito suplementar ao 
Orçamento da Seguridade Social na Secretaria 
da Saúde, visando ao atendimento de Despesas 
Correntes

GERALDO ALCKMIN, Governador do Estado de São Paulo, 
no uso de suas atribuições legais, considerando o disposto no 
Artigo 8º da Lei nº 14.925, de 28 de dezembro de 2012,

Decreta:
Artigo 1º - Fica aberto um crédito de R$ 8.600.000,00 (Oito 

milhões, seiscentos mil reais), suplementar ao orçamento da 
Secretaria da Saúde, observando-se as classificações Institucio-
nal, Econômica, Funcional e Programática, conforme a Tabela 
1, anexa.

Artigo 2º - O crédito aberto pelo artigo anterior será coberto 
com recursos a que alude o inciso III, do § 1º, do artigo 43, da 
Lei Federal n° 4.320, de 17 de março de 1964, de conformidade 
com a legislação discriminada na Tabela 3, anexa.

Artigo 3º - Fica alterada a Programação Orçamentária da 
Despesa do Estado, estabelecida pelo Anexo, de que trata o 
artigo 5°, do Decreto n° 58.841, de 11 de janeiro de 2013, de 
conformidade com a Tabela 2, anexa.

Artigo 4º - Este decreto entra em vigor na data de sua 
publicação, retroagindo seus efeitos à 28 de março de 2013.

Palácio dos Bandeirantes, 12 de abril de 2013
GERALDO ALCKMIN
Andrea Sandro Calabi
Secretário da Fazenda
Julio Francisco Semeghini Neto
Secretário de Planejamento e Desenvolvimento Regional
Edson Aparecido dos Santos
Secretário-Chefe da Casa Civil
Publicado na Casa Civil, aos 12 de abril de 2013.

TABELA 1 SUPLEMENTAÇÃO VALORES EM REAIS
ORGÃO/UO./ELEMENTO/FUNCIONAL/PROGRAMÁTICA FR GD VALOR
09000 SECRETARIA DA SAÚDE
09002 COORDENADORIA DE REGIÕES DE SAÚDE
3 3 50 43 SUBVENÇÕES SOCIAIS 1  8.600.000,00
 T O T A L 1  8.600.000,00
FUNCIONAL-PROGRAMÁTICA
10.302.0930.4849 APOIO FINANCEIRO ENT.
 FILANTRÓPICAS MUN   8.600.000,00
  1 3 8.600.000,00
 T O T A L   8.600.000,00

 REDUÇÃO VALORES EM REAIS
ORGÃO/UO./ELEMENTO/FUNCIONAL/PROGRAMÁTICA FR GD VALOR
29000 SECRETARIA DE PLANEJAMENTO
 E DESENVOLVIMENTO REGIONAL
29001 ADMINISTRAÇÃO SUPERIOR
 DA SECRETARIA E DA SEDE
4 4 40 51 OBRAS E INSTALAÇÕES 1  8.600.000,00
 T O T A L 1  8.600.000,00
FUNCIONAL-PROGRAMÁTICA
04.127.2913.2272 ATUAÇÃO ESPECIAL EM MUNICÍPIOS   8.600.000,00
  1 4 8.600.000,00
 T O T A L   8.600.000,00

TABELA 2 SUPLEMENTAÇÃO VALORES EM REAIS
ÓRGÃO/QUOTAS MENSAIS/DOTAÇÃO CONTINGENCIADA FR GD VALOR
09000 SECRETARIA DA SAÚDE
 T O T A L 1 3 8.600.000,00
 MARÇO   8.600.000,00


